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INDICAÇÃO

Solicita ao Poder Executivo Municipal através da
Secretaria competente a criação e pintura de
MAC (Marcação de Área de Conflito) na
intersecção da Rua Pedro Rosa com Rua Giovani
Girardi

JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, que seja realizada
a  na intersecção da Rua Pedro Rosa com a RuaMarcação de Área de Conflito (MAC)
Giovani Girardi.

A presente indicação tem por objetivo melhorar a organização do trânsito e a
segurança viária no referido cruzamento, considerando tratar-se de uma via de intenso
fluxo de veículos, especialmente nos horários de pico.

Atualmente, a intersecção entre a Rua Pedro Rosa e a Rua Giovani Girardi
apresenta frequentes situações de obstrução da passagem, ocasionadas tanto pela
desatenção de condutores quanto pela deficiência de sinalização horizontal existente no
local. Tal situação faz com que veículos permaneçam parados sobre o cruzamento,
impedindo a livre circulação e reduzindo significativamente a fluidez do trânsito.

Essa condição resulta na formação de congestionamentos recorrentes, aumento
do tempo de deslocamento dos motoristas e elevação dos riscos de acidentes,
especialmente em horários de maior movimento.
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A interseção em análise apresenta características que justificam a implantação
da MAC, destacando-se:

elevado fluxo de veículos, com formação de filas que frequentemente
invadem a área de cruzamento;

conflitos entre movimentos de circulação, especialmente de conversão;

redução da capacidade operacional da via nos horários de pico;

episódios de bloqueio parcial ou total da interseção, gerando retenções e
congestionamentos.

OBSERVAÇÃO RELEVANTE (VISIBILIDADE E GEOMETRIA DA
VIA)

Destaca-se, de forma especial, que o acesso à Rua Pedro Rosa pela Rua
, circunstância que Giovani Girardi ocorre em trecho final com aclive compromete a

.visibilidade dos condutores que ingressam na via principal

Tal condição geométrica:

reduz o campo visual do motorista;

obriga a realização de avanços graduais sobre a via preferencial
para obtenção de visibilidade adequada;

aumenta o risco de conflito com o fluxo principal;

potencializa a ocupação indevida da área de interseção.

Nesse contexto, a ausência de delimitação clara da área de conflito contribui
para que veículos permaneçam parados em posição inadequada, agravando o risco
operacional e a desorganização do tráfego.

A implantação da MAC, portanto, atua diretamente na organização do
, garantindo a preservação da área necessária para manobras seguras eespaço viário

melhoria da percepção dos condutores.
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1.  

2.  

3.  

Diante do exposto, indica-se:

A realização de  no local;estudo técnico de engenharia de tráfego

A  naimplantação de Marcação de Área de Conflito (MAC)
interseção;

A avaliação da necessidade de sinalização complementar vertical e/ou
, caso necessário.outras medidas operacionais

A implantação da  — popularmenteMarcação de Área de Conflito (MAC)
conhecida como “caixa amarela” — contribuirá para disciplinar o tráfego, evitar o
bloqueio da intersecção e proporcionar maior segurança e eficiência na mobilidade urbana.

Diante disso, solicita-se a atenção do Poder Público Municipal para a
realização desta importante melhoria viária.

Sala das Sessões, ____ de __________ de 2026.

Bento Gonçalves, 30 de abril de 2026.

Vereador Postal I PL 
Vereador
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